
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00147/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

É com profundo pesar e reverência que o Vereador Armandinho 

Fontoura manifesta suas mais sinceras condolências pelo 

falecimento de Juca de Oliveira, um dos maiores pilares das 

artes cênicas brasileiras, ocorrido neste último sábado aos 91 

anos. Com sua partida, o Brasil perde não apenas um ator de 

talento magistral, mas um intelectual dedicado e um dos mais 

brilhantes dramaturgos e diretores de sua geração, cuja 

trajetória se confunde com a própria história da cultura 

nacional. 

 

Ao longo de mais de seis décadas de uma carreira irretocável, 

Juca de Oliveira imortalizou personagens que se tornaram parte 

do imaginário popular, demonstrando uma versatilidade rara tanto 

no teatro quanto na televisão e no cinema. Formado pela Escola 

de Arte Dramática da USP e com passagens emblemáticas pelo 

Teatro Brasileiro de Comédia (TBC), ele foi um defensor ferrenho 

da cultura, utilizando seu palco e sua voz para refletir sobre a 

identidade do nosso povo e as complexidades da condição humana. 
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Seu legado transcende as telas e os palcos, permanecendo vivo 

como uma referência absoluta de rigor técnico, paixão pela arte 

e dignidade profissional. Juca de Oliveira foi um mestre que 

inspirou gerações de artistas, sempre pautando sua conduta por 

uma postura ética e um amor incondicional pelo ofício de 

interpretar, deixando uma lacuna que dificilmente será 

preenchida na dramaturgia brasileira. 

 

Neste momento de luto e despedida, estendemos nossa 

solidariedade e nossos profundos sentimentos aos seus 

familiares, amigos e à imensa legião de admiradores e colegas de 

profissão. Que a grandiosidade de sua obra sirva de conforto e 

que seu nome permaneça gravado eternamente na memória cultural 

de nosso país. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 23 de março de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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